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C0NTRATO 20250294

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OTOIO()O2/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE S] A
SICRLTARL{ DE PLANEJAMENTO E CESTÀO E A
EMPRESA ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO

O(A) Secretaria dc Plancjamcnto e Gcstâo, com scde no(a) Av. Bezcn'a dc Menezes,350,
CENTRO, Jaguaribara / CE, inscdto(a) no CNPJ/MF sob N' 07.442.981 /0001 -76, neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) CLAUDIA REJANE PEIXOTO ALVES, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) cmprcsa ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO, inscrito(a) no
CNPJÀ4F N' 19.83 1.793/0001-19 sediado(a) ro(a) Rua Coronel José Aderaldo, 254, Predio,

CENTRO, Mombaça / CE - CEP: 63.610-000, doravaute designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo(a) Sr.(a) Antonio Flavio Silva Nascimento, portador(a) do CPF n' CPFA4F N"
036.035.943-47, tcndo enr vista o que consta no Processo Administrativo n" 07010002/25 e crn
obsewância às disposições da Lei no 14.133. de 2021. e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consunidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregâo

Eletrônico n' 2025022401PERP, nrediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. O objeto do presenre instnrmenro e a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E

GESTÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, confonne especificações técnícas e nas
condições estabelecidas no Termo de ReÍ'erência.

I .2. Objeto da contrataçào:

SEQ DESCRIÇÁO NÍARCA TIND QTD V.UNÍT V. TOTAL

CLIPS 2/0 Crl00 UND bacchi Caira 50.0 l.?l 185,50

Clips paE papê|.etu aço úiqucladô,Nnrcrô 2/0.Maroial corfo !e nonna SAE I 0I0/20.Embalaseú:câ itâ corn 100 uiidádes. com dâdos de

idcntillcaçàodô prldutd c marc! do Íàbricante

coLEctoNADoR PlÁsrrco
àÉi"iiãôôjãüv prüco,1y unidâde r0.0 4.68 46.80

ColccioÍadoL nlástico com cll§tico, íev ljne.20uun.

LIVRO I)E PIIOTO('OLO
cORRESPOT"DENCIA

Prefeitura Municipal de Jaguarib

-t

LiVRO, prorocolo, encademâdo côm 100 tôlhas, dinEnsao 215a160 mm

GRAMPO 16/6 Cl C/5000 UNIll. Dastctnim ( rixa 200 5,47 109,,10

GR 
^MfO- 

patu gÍanrfeddor. g! h'anizôdo. lanr.Ího ló'6. E mbalaSc mi uaixü (um 5000 unadadcs. conr d dos de úenlificncao do pÍodub c nraÍca
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ENyELOPE SÁCO OURO 260 X :t65
PACo'rE coM Iotl uNIl s,iÍY

eí\eloJle saco ourc tananho 260 x 3ó5, pacole com 100 utriJàdes.

pal de Jaguaribar
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LIVRO DE PONTO C/ looFOLtlÁS .iiibid Uíidad. 5.0 26.08 t3O.4O

LIVRO DE PoNTO PAPET- SL'LFITE. 63/75 91m2. CoM 100 FoLHAS NUMERADAS. C/\PA DUR A. IoRMATO :10 X 3 t 6 nm.

REGU^ PLâS'l.KO !SCOLAR CrloCM

RÉgun. cur p]áslico transpútu'ntc, nledirldo 30 cn1
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CALCULADORÂ Dâste'?rint Uíidade 5.0 11,86

CÁl.CULÁDORA dlgital hédia porútil, a pilha, cápacidâdc dc 12 (dozc)digi!ós com as o4(quatro) ôpcúÇôes bdsicas

PASTA AZ LOMRO GRO§§O CVISOR nânü Unidadc

Pasla AZ oficio,l5f8x8cn,lombo groso convisoÍ

EXTRATOR DE OIdAMP0 TIPO
rlen iijr-c'rtr oio iiiõúnoo ' üa§rer!Íiít u'ridade

EXTRATOR, d. gffpo. tipo estatula, em aço crodrado, diÍnensões l5 cú.

ESTILETE maslerplint Uniddde

ESTILETE..olpo pla«ico. larnina larsa dllidida. dimenso.s de 18 x I05 mnl

P,lSI'A AZ I,OMBO FINO

parrd AZ oficio.knnbo fino .on lisor

CANETÂ ESFEROGRAFICÂ ESCRITÂ
GRosSA AZIIL C/ 50 UND bic Câila 1.0 40.50 40,50

CA).JETA esíero8Íafica, csúit Eossa na €Õrazul. côrpo en htrte alplstico uaúspa'ente, cohp,nncnlo âproxidado de 140 mm. g.avado tu
coeo a marca do fabricante. CaEâ: Iubo plâsrico apmxinrado de 110.5 mrn, csfer, cm Dgs,cÍro.

MARCA TEXTO CX Cll2 UNID. mast.rprint Câix! 1.0 14,76 29,J2

CANETA, mãÍca rcxto. ponta indcfoúa\'êI. tinta fluor€sccnic a b0sc dágua. gmvado no côAo n turcn do fâbricante. Embâlagem:jogô com 12

unidad.s, nas cores variadás, acondicioíadas eftcslôjopl stico, comdàdos d. identificacâo doptudulo, narca do fabrj.anle, dara de fabricacao

PILHÁ PEQUENA 
^A 

PCT/C0M 4 UND elgin Pucote 5.0 7.60

Pilhâ.alcalina.pequeia.l,5 lolts tiÍhalag.n com 04 midadssçoln drLdos de identifiüçào do produto e marca do fabricaíre.

ll C$.-ETA ESTLIROCRAFICA ESCRITA
cRossA ,ERMTaLHA cii. uND bic calxa l'0 40 50 40 50

cúerá éslercgÍá,i.â, escrna grcssá. nã cor lrnnelhã, corpo em Naoial pláslico ftanspúeme. coúprinteíto aprorirnâdo de l40nnn. Êravado no

col?oÍt ma.cà do übÍicante.Câryarúlo plásrico aproximado dc ll0.5mm. csfeú cm tu8stcnio, caixa com 50 uidades

BORR^CHA BRANCA lco e leo

BORRACHÀ, .paAo. eso ro a lapis,bmn.a,nracid. qudmd,

CLIPS 6/O CX (/ 50 UNI)

ANÍONrO FLAVTO a,,j""d.d",.,."drEtri
SILVA

NASCIMENTO:036 o"-' :orsolao*

ls

a1594341

Cento An rhishotiro Porcilo Mait
jll" lrtietru íe lzkezos, Jso -<ian ro- ,l4guarlhlf[ - ce rd cEP: Ó!,4ro-0oo - Tetel) e ttd - t!õô..rt34

5.00
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PÁSTÀ CLASSIEICADOR dello Unidadc 50 0

PASTA. classificador, cn palrel .ânào, com prendedurplâsiico macho e fàncn, sern opção de coÍ

or< I

CLIPS pam papel, iuErc 6/0 Geis). em aco niqElado. En$ulâgcnr: caixa coü 50 ür,dãdcs. ' Marcrial@nibrnc Norme sAE l0l0/20

t0

30

11

t.l:

t.l.l

2:9

CRÁJVPEÂDoR TIPo ALICÀTE PÀRA mn\remri Unidndc 5.0 24.8t t2.1,40
GRÁMPO ]6 6

GR^MPEADOR. tipo 
^LICATE, 

comnalivel com u§o dc Srampos 26l6.Capácidade dc carg hinifua 01 (um) Pcítc de 210 SEmPos

EnrbâLagcn com dados de ideúiÍcacôo ilo IiÍoduto e marcd do fabricà e

l(l APAGADoR P,/QllÂDRo BRANCo masterPíint Utridâdc

APAGADOR de qradro branco, €orpo plaslico. com lell.o.dincll§ocs 60À 50x r50 nm

TESOURA G METAL 2.1CM RETA CÂBO
DE Pl-Ásrrco

l0

l0

J.r0

lt.?9

t05.00

l5.t?

51.90

Úr,15

l0

TESOURA.m acD polido.:,t co. tabo.m plàsl;co de alo rcskrercia.

COLECIONADOR DE PLASTICO
TRANsPARENTE c,€t.^srlco 4oMM

ColccioúadoÍ pláíico coÍl aba c clôtico. pâra oficio new linc. 1t()m'n côrcs variadas.

ftTA ADI.SjVA TR^NSP]\RENTE 45MM adelb$§ unidde 5 0 7.50 37.50xÍM
FITA. ad.si!a. rr.lnspâi.efrc. Íàbricrda cnr cclulose. dcsivo cnr resina de bô$acha r1arunl. mlo corr dimensaô 4j nnn x 50m. Enlbalagc'n:

unidâdes sepaddrs c(m miLerial ánli-Àdcsi\!. conL.ndd a trürcr do ObricaÍtc

llllfl(ilgT l:.rl;[osaR A\r,r {11 Ler(ryiír un oxr(
r0 Ft s MtTAr- I,lltro
IERIURADOR nctrlico. con cdpacidÀle faraFrtuÀr no iniÍimo 301olhas de PdpclTss/ l

PORTA CANETÂ dcllo tiiidâdé 2.0 12.30 24 60

PORT^ carcrà. com po|1a cHps e poíâ lcmbiÉc, em acriLico, tamnho pãdrao Embâlagem oomdados de identiticdcao do produlo e murca do

ENVELOPE SÂCO OURO 229X124 PCT 
ti,ronr

c/l00LND

ENVELOPE SACO OIJRO 229X324 PACOTE COM IOO UN1DADES

Ln j.1.00 i.t.tro

iFRFIiR^DOR p N" 20 pi 100 rls cívia unidade 5.0 10.21 l5l.l5

peúrâdor para fâpéi$. de mESà, em f.Ío tundido nrâciço, combase dÊplásrico rcsislenle, pârâ orm.z.mmenlo d. resíduo§. e capacidadc nàra

plrflud !é 100 folhÀs de papel.

TINT^ PARA NUMERÁDoR rad.x Utridude 5.0 5.15 26.25

iiJ3}ill,?X,Illi"T.oÍ.n,omárico de meiâr' Mcdid.s: s cm t 5 cm \ r4 cm composiçÀo: Árcoor' sricóis, 
'|tsinas. 'mnrcs 

c adnilos

Reierônciâ: l:6. Contctdo:40in1. Cor: Prela

FII^ ADESIVA TRANSPÁRENTE adelbns Unidadc 5'0 l'50 17 50

Iía sÍte§i\z traí§parEnre. dimensões míninla de I2mm x 30nxn. Embalagem cn rolo tom üdo§ d. identificação do prodtro, nBrca do f'bricante

PÁPEt.OFlclo A4 !!Pon Rcsmt 400 0 23'00 9 200'00

pâpet orrcio, atra alw.À fomE(o Á1. dimesões 6ll)x29?m- eEma$É lso e,'Ô2. Emtalâg.m: rcsma cÔnr 500 aolhãs eír materiãl

impêmeável conna ú]ídade, cont.ndo â ô.rcâ do fâbticrnte.

ANÍONIO FLAVIO

NASCIMENTO:o360
1594347

*&S"5rt

ME

130

Ce io ,ldrtit isttatiro Potci'1o 'lI il
Ál1.DezeÚdleMl!ez.!13'o-ce.o-JLryahru-ceafd-ctr:ôJ.lgU-ooo..rele]tonzãtl-7'ôtl.lJJ4
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PIL}IA Í,EQUIINA A^A ?,/COM 4 IIND ctsin Pâcotc 5.0 11,00

Pilha,alcalina,peqEna,l.5 voll!.Eftbalatem com 04 uridad.sçon dados de id.nlifiqçÀo do prcduto e marcã do fabricante.

65.00

t.t: FITA COMADÁ 32X50MM ad€re RoLO 5.0 l3,oo 65,m

FlT^,gomudu de primena linhê uuto-adcsild, fab,iúàda em 11Ólipropilenô, adesilo eln resina de borachh natual. !olo com dimesao 32mm x
50n Erúâlasem: Conlendo a rrarca do fabricantc.

ÂPONTADOR E§CoLAR l@ e lco Unidadc 3.ll 1.80 5,40

Apon6doÍplrtr lnpis, ftallal, mcdlico. Foltáiil. una Enrina, com corpo. tito colegial, cm embal{gem resisteúIe e cor etiqu.Ír de identiliclçào

velor rorâl: 19,092,27

t-r9

cLÁusula SEGUNDA - nl rrrGÊNCrA E DA pRoRRocAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contrataçào é até 3l de clezernbro de 2025, contados da data de
assinatura do contrato, na fon.na do arl. 105 da Lei n" 14.133, de 2021, podendo ser pronogável
confonne o art, 107 da Lei n" 14.133. de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticarnente prorÍogâdo, independentemerlte de termo
aditivo. quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabír,eis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste iustruurento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os temos em rclação ao rcgime de cxecução contratual, do rnodclo dc gestão, assim como
os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, obselaçâo e recebimento do objeto constam no
Ten.no cle Reltrência, arrexo ao edital.

CLÁUSULA QU,A,RTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1 . Nâo será admitida a snbcontrataçào do objeto contÍatual

CLÁUSULA QUINTA . DO VALOR
5.1. O valor total dâ contrataçào édeRS 19.092,27 (dezenove mil e noventa e dois reais e vinte
e scte ccntavos).

5,2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decomentes da

execuçào do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhjstas,
prcvidcnciários, fiscais c comerciais incidcntcs, taxa dc administração, frete, seguro e outros
necessários ao curnprimento integral do objeto da contratação.

5,3. O valor acima é meramente estimativo, de Í'orrna que os pagarnentos devidos ao

CONTRA.TADO dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLAUSULA SEXTA . PAGA}IENTO

ANrONlO FLAVIO a$ nadodeíomâdie à

ü<nuruommsqrz
NASCIÀ4ENTO.0360159 n,;
4347

EEtrE

CêÍrtto Atltltifiist rtivo Porcino Maia
,/lÀ Eaio,e do tu.-o.o3, 35O L.t-- J4t--.i^-x - Cd,,a - CED, 43.!Co-4oO . 7.'lol--. 8a - faÁa.J;3l

1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1 .3. l. O Temo de Rcferência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1 .3.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

trO\r"
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e denrais condições a e.le referentes encont!'am-se

deÍinidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTT T RnTacTu,IçÀo
7.1. Os preços inicialmentc contratados são fixos e irrcajr.rstáveis no prazo dc um ano sontado da
data do orçamento estirnado.

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e indepenclentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderão ser teajustaclos, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicaçào do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivatnente pat'a as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de I (um) ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do irltirno reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não dirulgaçào do(s) indice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a irnportância calculada pela última variaçào conhecida, liquidando a

diÍ'erença correspondente tão logo seja(m) divulgarlo(s) o(s) índice(s) clefinitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) uti[zado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustatnento venha(nr) a ser extinto(s) ou de
quaJquer Íbrnra não possa(m) mais sel utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser deteminado(s) pela Iegislaçâo então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paftes elegerão novo índice

oficial, para rcajustamcnto do preço do valot rcmanesccnte, por meio de termo aditivo.

7.8. O reaiustc será realizado por apostilamento.

7.9. Será perrnitido a rcpacfuação dc preço para restabclccer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato em caso de força maior, caso foftnito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatôs imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execltçào

do confato tal cômo pactuado, rcspeitada. cu qualqucr caso, a tepartição objetiva dc risco

estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE
8. I . São obrigações do CONTRATANTE:
8.1 . I . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assunridas pelo CONTRATADO, de acotdo

com o contrâto e seLls anexos:

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1 .3. Notihcaf o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas

no objeto fomecido, para qlle seja por ele substituído, reparado ou con'igido, llo total ou enl parte,

às suas expensas;

8.1.4. Acornpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprin'lento das obrigações pelo

CONTRATADO;
8.1 .5. Comunicar a elnpresa para cnrissão de Nota Fiscal no que pertinc à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre

a cxecução do objeto, quanto à dirnensão, qualidade e quantidade, conlornre o art. 143 da Lei n"

\4'133' de 2021; ANroNIo FLAVTo 
§;r-f.,fliáT1r,"il,;lil,^

NASCIMENTO:0360 Dânôr?025 ô4 02 rsr0,r6
3594347

itl

Ce|tro ,ld tilti§ dito Potttto )'I«nt

.1r, Rti.tt.t lc MLtne|.es,350 -Ct!,úo- Jaruutih ta Ce&t.i-Cli-P:63.490-AU)-Ttllfane88-35681531
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crÁusur-rl NoNA - DAS oenrclçóus Do coNTRATADo
9.1. O CONTLATADO dcve cumprir todas as obligaçõcs constantes deste Contrato c em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍ'eita

cxecução do objeto, observando, ainda, as obrigaçõcs a scguir dispostas:

9. I .1 . Responsabilizar-se pclos vícios e danos decorrcntes do objeto. de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consurridor;
9.1.2. Comuricar ao CONTRATANTE, l1o prazo máxinro de 02 (dois) dias que arltecede a data
da cntrega, os rnotivos quc impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a dcvida
comprovação,

9. I .3. Atender às detelminações regulares etritidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
e prestar todo esclarecimento ou infomaçào por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n"
14.133, de 2021 );
9. i .4. Reparar, corrigir, retnovct', teconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas, no total ou em parte,

no prazo fixaclo pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos on
incoreções resultantes da execução ou dos materjais empregados;

9. 1 .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decon'entcs da execução do objeto, bem como por
todo e qualquel dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento da execuçào contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofriclos;

9,1.6, Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadasn'o de

Fomecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do

contrato,junto corr a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento,

os seguintes documentos:

9.1.6.1. Plova de regularidade relativa à Segulidade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

^NroNro 
FLAVTo sILVA li'üii.iil1tsiÍiX' -

NASCIMENTO:03603594 NÁtc

(enno Átt tntistrutito Porcü*, rÍaiu 
347

Av. Bcterru tle llenezts,]50-Ce no- Ju{ uatibtt ts - Cett tá CEP:63.190-000-Teubne88-35681534

8.1.6. Eferuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, fonra e condições estabelecidos no pÍesente Contl'ato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. CientiÍical o órgào de representação judicial a Procu'adoria do Município para adoção das
nredidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo CONTRATADO:
8.1.8.1 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execuçào do presente Tenno de Contlato, ressalvados os reque lnentos manifestalnente
impeftinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instruçào do requerimento, a contar da data do protocolo. a Administraçào
tcrá o prazo de 10 (dcz) dias, admitida a promogação motivada pol igual pelíodo.
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econôm ico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo rnáximo de 30 (trinta) dias.

8.1.i0. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quarsquer compronrissos assumidos pelo

CONTLATADO corn terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros enr decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
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9.1.6.3. Certidões que cornprovern a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
dornicílio ou sede do CONTRATADOI
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1 .6.5. Certidão Negatrva de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Ccnidões que comprovem a rcgr.rlaridadc perantc a Fazenda Municipal;
9.1 .7. Responsabilizar-se pclo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, p rcvidenciária s,

frscais, comerciais e as demais previstas ern legislação específica, cuja inadin.rplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contratol
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anomral ou acidellte qtte se verifique uo loca] cla execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por detenninação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em cornpatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições exigidas para habilítação na licitaçào, ou para qualificaçào, na
licitação;
9.1 .1 1 . Curnprir', durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reseÍvas cle cargos previstas na legislaçào (art. I 1 6 da Lei n" 74.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar se for o caso, a reserva de cargos a quc se refcre a cláusu1a acina, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçào dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágrafo Írnico do art. 1 1 6 da Lei n' 1 4. 1 3 3, de 202 1 );
9.1.13. Guardar sigilo sobrc todas as infonnações obtidas em dccorrência do curnprimento do
contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

notlas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Aprescntar'ficha técrrica do produto, ou laudo técnico, ou ccÍificação ou outro documcnto
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE,.
9.1.16. Submeter previalnente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referêrrcia
e demais documentos dâ contrataÇão.

10. CLÁUSULA DÉCIMA. OBRIGAÇÔES PERTINENTES À T-CPU

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do celtan'le oo do contrato administrativo que

cventualmentc venha a ser fimado, a partir da aprcscntação da proposta no pt'ocedilnento de

contrataÇão, independentelnente de declaraçào ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos solrente poder'ão ser rLtilizados pala as Í'inalidacles que justificaram seu

acesso c de acordo com a boa-fé c cont os princípios do art. 6'da LGPD.

10.3. É vedado o compaftilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses pennitidas

em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos temos do art. 15 da LGPD, é dever do conffatâdo
eliminá-los, com exceçâo das hipóteses do art. 16 da LGPD, irtcluindo aquelas em que houver

ANTONIO FLAVIO 
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necessidade de guarda de documentação para fins de compror.açâo do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e sonrente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado olierrtal e treinar seus enrpregados soble os deveres, requisitos e

lesponsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Conttatado deverá exigil de suboperadores e subcontÍatados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecerrdo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedirlos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável

j ustificadarncnte, quaisquer infomações accrca dos dados pcssoais pala cumprimcnto da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados ibrmados a paltir de contratos administrativos, notadamente aqueles que

se prcponham a armazenal'dados pcssoais, dcvem scr mantidos em ambiente viftual controlado.
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso,

data, horár'io e registro da finalidade, para cleito de responsabilização, em caso dc eventuais
omissões, desvios ou abusos.

I 0.10. 1 . Os referidos bancos de dados devern ser desenvolvidos em lbrmato interoperár,el, a lim
de garantir a rcutilização desscs dados pela Administração nas hipótescs previstas na LGPD.

I 0.1 1 . O contrato está suj eito a ser alterado nos procedimentos pefiinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade colnpetente, em especial a ANPD por rneio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1" do aú.26 da LGPD deverão ser comunicados

à autoÍidade nacional.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIR,A. - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRA.TIVAS
I L 1. Comete infração administrativa o licitante que pÍaticar quaisquer das hipóteses previstas no

alt. 155 da Lei n'14.133, dc 2021. quais sejanr:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçào parcial clo contl'ato que cause grave dano à AdministÍaçào ou ao

funcionamcnto dos serviços públicos ou ao interesse coletivol

c) Der causa à inexecução total do contl'ato;

d) Ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) Apresentar declaraçào ou docuurertação falsa exigida para o certa te ou prestar declaração

falsa durante a licitaçào eletrônica ou execução do contmto;

t) Fraudar a conh'atâção ou prâticar ato fraudulento na execução do contrâto;

g) Comportar-se de utoclo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846, de i" de agosto de 2013.

1 1.2. Serào aplicadas ao responsável pelas infrações adnrinistrativas acima descritas as seguintes

sançõcs:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à tnexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposiçào de penalidade mais grave (§2' do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021); aNroN,oFLAvro 
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I1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subitem acirra deste Temo de Contrato, sempre que nào se justiÍicar a imposiçào
de pcnalidadc mais grave (§4" do afi. I 56 da Lei n' 1 4. 1 33, de 2021 );
1 1.2.3. Declaraçâo de inidoneidade para licitar on contÍatar, que impedirá o responsável de licitar
ou confatar no âmbito da Adn-rinlstração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo plazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "c" a "h",
berr como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do art.
I56da Lei n" 14.l13. dc 202 I.1,

i I .2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de l% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parccla inadirnplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11 .2.4.1 .1 . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçào a promovcr a rescisào do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o
inciso I do art. l37daLein" 14.133, de2021.
11.2.4.2. Compensatória de 150Á (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso dc
inexecução total do objeto;

1 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contato não exclui, em hipótese algutna,
a obrigação dc reparaçào integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. 15ó da Lci
n" 14.133, de 2021).

1 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§7'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

1 1.4. 1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n" 14.133, de 202i);
1 1.4.2. Se a nrulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialtrente (§ tt'do art. 156 da

Lei n' 14.133, de202l);
11.4.3. Previarnente ao encaminhâmento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máxitro de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§ 7" do art. 156 da Lei rro 14.12'3, de 2021).

11.6. A aplicaçào das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asscgure o

contraditório e a ampla det-esa do CONTRATADO, obseruando-se o procedimento previsto no

caput c parágrafos do alt. 1 58 da Lei n" 14. 133, de 2021 , pata as penalidades dc impcdimcnto dc
licitar e contratâr e de declaração de inidoneidacle para licitar ou contratar.

1 1.7. Na aplicação das sanções serào considerados (§ 1' do afi. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):

I 1.7.1 . A nahlreza e a gravidade da infração cometida;

1l .7 .2. As peculiaridades do caso cotrcreto;

I L7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 I ,7.4. Os danos quc dela proviercm pala o CONTRATANTEI
I 1.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confome noranâs e

orientações dos órgãos de corttrole.

1 1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou elll outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
ANToNro FLAVT. 
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lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjulltamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedirnental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da

Lein" 14. 133, dc2021);
)1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícrtos
prcvistos neste ContÍato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanqões aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
podercs de administraçào, à pessoajurídica succssora ou à cmprcsa do nrcsmo ramo com rclaçào
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados. em todos os
casos. o contraditóÍio. a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná1ise jru'íclica previa (aÍ, 160 da
Lei n' 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, r1o prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sançào, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para lins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Enrprcsas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Fedelai (art. 161 da Lei n' 14.133, de 2021).

l1.l l. As sanções de inrpedimento de licitar e contratar e declaraçào de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na fonna do art. I 63 da Lei n' 14.133, de 2021 .

I1.12, Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de

multa administrativa elou indenizações, nào inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, corl os cleditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
conffato or,l de nutros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
CONTR-ATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocon'a antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigaçõcs não forcnr cur.npridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto, câso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingne quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicávers as respectivas sanções
administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e! nesse caso, adotar'á as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução coÍrtrâtllal.

12.4. O contrato pode ser cxtinto antes dc cumpridas as obrigações nele cstipuladas, ou antcs do
prazo nele hxado, por algunr dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14,133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.
12.4.2. A alteração socjal ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não enscjará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contl?to.
12.4.2.1. Se a operaçào rnlpücar mudança da pessoa jurídica eontratada, deverá ser forrlalizado
termo aditivo para alteraçào subjetiva. ANroNro FLAVT6
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12.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12,5.2. Relaçào dos pagamentos já eferuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinçào do Contrâto nào corfigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-Íinanceiro, hipótesc ent quc será concedida indenização por meio dc tcrmo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÀo oRÇAMENTÁRIA
13.1. As dcspesas decolrentcs da presente contratação corerào à conta de rccursos específicos
consignados no Orçamento, na dotação 1401.04.121.0002.2.105 - Gestao e Manut. das Ativ. da
Sec. Planej amento e Gestao, Classificação econômica 3.3,90.30.00 Material cle consunro, no
valor de R$ 19.092,27 .

I 3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçarnentária respectiva e liberação dos créditos corespondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS

14. I . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
rra Lei no 14.133, de 2021, e dernais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

drsposiçõcs contidas na Lci n" 8.078, de 1990, Código de Dcfesa do Consurnidor, e rlonnas e

princípios gelais dos contl'atos.

CLÁUSULA DÉCINtrA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES
1 5. I . Evcntuais alterações contratuais regcr-se-ão pcla disciplina dos arts. 124 e scguintcs da Lei
n' 14.1 33. de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesn'las condições contratuais, os acréscirnos
ou supressõcs que sc fizelcm nccessários. até o linlite de 25% (vinte e cinco por ccnto) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que nào caracterizarn alteração do contrato podem sel realizados por sir.nples

apostila, dispensada a celcbração dc terrno aditivo, na folnra do aÍ. I 3 6 da Lei n' I 4. I 33, dc 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
1 6.1. Não haverá exigência de garantia confatual da execuçào.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providencial a publicação deste instmmento no Poltal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na fotma prevista no art. 94 da Lei n" 14.133, de

2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal
de Jaguaribara na rede mundial de computadores (internet), ern atelrção ao §2" do art. 8" da Lei n"
17.527. d,e 201 l, c/c o inciso V do §3' do afi. 7' do Decreto no 7.724, de 2012.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO
18.1. É cleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorreretr da
execuçào deste Termo de Contrato que nâo possam ser compostos pela conciliação, confom.re § 1o

do art 92 da Lci ," 14'133' d'e202f 
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